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ADMINISTRAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026

EDITAL Nº 005/2026

Objeto: Chamamento Público para o credenciamento de empresas para a administração de vale-alimentação -
que opere em arranjo aberto ou fechado, por meio de cartão equipado com chip, para fornecimento aos
servidores do município de Indaiatuba -  Administração Direta e Indireta,  nos termos da Lei  Municipal  nº
8.283/2025, pelo período de 60 (sessenta) meses.

DESPACHO DO SR. PREFEITO

Tendo em vista o que consta dos autos e dos pareceres devidamente fundamentados pela Secretaria Municipal
da  Fazenda  e  pela  Procuradoria  Jurídica,  por  meio  do  Escritório  Queiroz  Advogados,  acompanho  tais
entendimentos e decido pelo INDEFERIMENTO dos recursos interpostos pelas licitantes recorrentes VÓLUS
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA., VB SERVIÇOS COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO LTDA., BIZ INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO S.A., SWILE DO BRASIL S.A. e ECX PAY LTDA.

Comunique-se às empresas interessadas. Publique-se.

Indaiatuba, 05 de março de 2026

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

Prefeito Municipal

Indaiatuba, 05 de março de 2026

OFÍCIO LICITAÇÕES Nº 022/2026

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026
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EDITAL Nº 005/2026

Objeto: Chamamento Público para o credenciamento de empresas para a administração de vale-alimentação -
que opere em arranjo aberto ou fechado, por meio de cartão equipado com chip, para fornecimento aos
servidores do município de Indaiatuba -  Administração Direta e Indireta,  nos termos da Lei  Municipal  nº
8.283/2025, pelo período de 60 (sessenta) meses.

COMUNICADO

Em atenção aos recursos interpostos pelas empresas VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA., VB SERVIÇOS
COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO LTDA., BIZ INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., SWILE DO BRASIL S.A. e ECX PAY
LTDA., e considerando que não foram apresentadas contrarrazões, informamos que a Secretaria Municipal da
Fazenda, bem como a Procuradoria Jurídica, por meio do Escritório Queiroz Advogados, se manifestou nos
autos.  Diante  das  razões  expostas,  restou  entendido  que  as  alegações  apresentadas  pelas  empresas
recorrentes não foram aceitas, portanto, não foi dado provimento aos recursos. Na sequência, os autos foram
encaminhados ao Sr. Prefeito Municipal, na qualidade de autoridade superior, que, por meio de despacho,
acompanhou os pareceres da Secretaria Municipal da Fazenda e da Procuradoria Jurídica, manifestando-se
pelo  INDEFERIMENTO  dos  recursos.  O  presente  comunicado  será  cientificado  às  empresas  concorrentes
interessadas, acompanhado dos pareceres emitidos, na íntegra, para conhecimento e melhor compreensão da
decisão proferida.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município em 05/03/2026.

LUIZ HENRIQUE FURLAN

Secretário Municipal de Administração
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